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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

DECRETO LEGISLATIVO 002 DE 2015.
DISPÕE SOBRE A PUBLICAÇÃO MENSAL NO SITE OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES, DA FREQUÊNCIA DOS VEREADORES NAS SESSÕES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS E COMISSÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso legal de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo Regimento Interno.
 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte DECRETO: 

Art. 1º - A frequência mensal dos vereadores de Rodolfo Fernandes, nas Sessões Ordinárias, Extraordinárias e Comissões, deverá ser divulgada, no site oficial desta instituição, a partir do primeiro dia útil do mês seguinte. 

Parágrafo Único – Também deverão ser divulgadas as ausências justificadas e faltas dos parlamentares, pelo mesmo meio de divulgação já citado no caput deste artigo.
Art. 2º - A frequência mensal a ser divulgada deverá constar as seguintes informações por sessão: nome do vereador (a) presente, faltante ou falta justificada.
Art. 3º - Este Decretp entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
Gabinete da Presidência, em 26 de fevereiro de 2015.
  

Francisco Wilson de Freitas Rêgo Filho
Presidente
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